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ATA DA 2a REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÀO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E 
POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS URBANISMO E CIDADANIA.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, com início às dezessete horas e 

término às dezoito horas, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e 

Orçamento e a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, 

havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Gilvan Antônio da 

Silva, José Welíngton da Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira e João Marcos Macedo Silveira, dos 

Assessores Jurídicos Joselito Costa e Silva e Jaqueline Aparecida de Souza e Assessor Contábil 

Flávio Henrique Borges, reuniram-se no Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi “Vereador 

Professor Osmar Rezende da Silva” , para discussão e análise do Projeto de Lei n° 079/2021, de 

autoria dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Reinaldo dos Reis Silva, Fábio Henrique Novaes 

Ferreira e João Marcos Macedo Silveira, que “Dispõe sobre os critérios de denominação de ruas, 

praças, monumentos, obras e edificações públicas no Município de Piumhi e dá outras providências"; 

Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2021, de autoria dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, 

Reinaldo dos Reis Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira e João Marcos Macedo Silveira, que “Dispõe 

sobre a homenagem "Troféu Servidor Público Destaque" e dá outras providências”; Revisão da 

seguinte proposição sancionada: Resolução n °  006/2021, que “Autoriza o pagamento de subsídios 

dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 

20/12/2021 e dá outras providências"; Análise da documentação encaminhada referente aos 

Anexos da Lei n° 2.587/2021 -  “Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 

2022, conforme Oficio GAB n° 42/2022"; Procedimento n° 002/2022, Solicitação n° 001/2022 - 

Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi. Assunto: Solicita serviço correios não 

prestado no bairro Aeroporto -  Residencial Estrela Branca. Procedimento n° 061/2021, “Prestação 

de Contas -  Ofício n° 12/2021 -  SAAE -  Ref. mês novembro/2021” . Procedimento n° 063/2021, 

Prestação de Contas -  Ofício n° 037/2021 -  Poder Executivo -  Ref. mês outubro/2021, Em 

atendimento ao art. 49, § 4o, do Regimento Interno, foi realizado sorteio entre os Presidentes das 

referidas Comissões Permanentes para a direção dos trabalhos desta reunião, sendo escolhido o 
Presidente da Com issão de Serviços e  Políticas Públicas Municipais, Urbanism o e  Cidadania, Sr. 

José Welington da Silva. Havendo número legal, o Presidente, declarou aberta a reunião e iniciaram 

os trabalhos com a análise do Projeto de Lei n° 079/2021, de autoria dos Vereadores Carlos Leonel
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que “D is^bé-^e^frÕ s critérios de denominação de ruas, praças, monumentos, obras e edificações 

públicas no Município de Piumhi e dá outras providências”. A pedido do Presidente da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, Vereador Carlos Leonel de Oliveira, a Assessoria jurídica realizou a 

leitura na íntegra do referido Projeto de Lei. Em seguida explanou sobre o Parecer Jurídico e do 

Parecer dos Secretários/Relatores. Colocado em votação o referido Parecer foi aprovado pelos 

demais membros das Comissões. Em seguida procederam com a análise do Projeto de Decreto 

Legislativo n° 002/2021, de autoria dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Reinaldo dos Reis 

Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira e João Marcos Macedo Silveira, que "Dispõe sobre a 

homenagem Troféu Servidor Público Destaque’ e dá outras providências”; A Assessoria contábil e 

jurídica realizaram a explanação do referido Projeto de Lei, do Parecer Contábil, Parecer Jurídico e 

do Parecer dos Secretários/Relatores. Colocado em votação o referido Parecer foi aprovado pelos

demais membros das Comissões. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação procederam com a

revisão da Resolução n° 006/2021, que "Autoriza o pagamento de subsídios dos Vereadores, 

vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 20/12/2021 e dá outras 

providências", estando de acordo com os termos legais, em sequência analisaram a documentação

encaminhada referente aos Anexos da Lei n° 2.587/2021 -  "Estima a receita e fixa a despesa do 

Município para o exercício de 2022, conforme Ofício GAB n° 42/2022”, sendo favoráveis a juntada da 

documentação encaminhada, dando por encerrada a revisão da referida Lei. Dando continuidade, a 

Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania procederam a análise 

do Procedimento n° 002/2022, Solicitação n° 001/2022 - Serviço de Ouvidoria online da Câmara 

Municipal de Piumhi. Assunto: Solicita serviço correios não prestado no bairro Aeroporto -  Residencial 

Estrela Branca. Os membros analisaram a solicitação apresentada e em seguida deliberaram em 

oficiar o Sr. Thiago Júnío da Silva, Supervisor de Operações dos Correios em Piumhi para que sejam 

tomadas as devidas providências no sentido de atender a demanda apresentada pelos moradores do 

Bairro Aeroporto. Por fim, a Comissão de Finanças e Orçamento realizou a análise do Procedimento 

n° 061/2021, "Prestação de Contas -  Ofício n° 12/2021 -  SAAE -  Ref. mês novembro/2021” e do
P ro ced im en to  n° 063 /2021 , Prestação de Contas -  Oficio n° 037/2021 -  Poder Executivo -  Ref. mês 

outubro/2021. A Assessoria Contábil realizou a explanação dos Procedimentos e do Parecer do 

Secretário Relator. Colocado em votação o referido Parecer foi aprovado pelos demais membros da 

Comissão. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. A presente ata foi lavrada a qual será

assinada pelos membros das Comissões e Assessoria Jurídica^ 1Ç 4Z /  . r fk t
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